[image: image1.png]



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2007

                                                         Estabelece normas e diretrizes para a realização do Curso de Pós- Graduação em Direito Eleitoral.

 Os Excelentíssimos Srs. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, O DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DE MATO GROSSO DESEMBARGADOR PALMYRO PIMENTA e os JUÍZES-MEMBROS DO CONSELHO CONSULTIVO da EJE-MT, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contrato firmado entre este Tribunal Regional Eleitoral, a Associação Mato-Grossense de Magistrados e a Fundação da Universidade de Brasília- FUB para a realização do Curso de Pós – Graduação em Direito Constitucional Eleitoral Lato sensu,
   CONSIDERANDO a disponibilidade orçamentária deste Tribunal para o programa de desenvolvimento de pessoal no Exercício de 2007;

    CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes e normas para o regular funcionamento do Curso;

RESOLVEM

Art. 1º Para participarem no Curso de Pós-Graduação em Direito Constitucional Eleitoral ficam destinadas 35 (trinta e cinco) vagas para os servidores efetivos da Justiça Eleitoral de Mato Grosso e 15 (quinze) vagas para a Associação Mato- Grossense de Magistrados.

     Art. 2º Os Juízes Eleitorais e os Membros deste Tribunal Regional Eleitoral interessados em participar do Curso deverão fazê-lo por intermédio da Associação Mato-Grossense de Magistrados.            
     Art. 3º O servidor, para participar do Curso de Pós-Graduação em Direito Constitucional Eleitoral, deverá ser ocupante de cargo efetivo do Quadro Permanente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso e ser graduado em Direito.

Art. 4º Se o número de servidores interessados for maior que o de vagas, proceder-se-á a um processo seletivo em que se adotará a pontuação a seguir: 
	GRUPO 
	CRITÉRIO
	UNIDADE 
	PONTUAÇÃO

	
	
	
	 PESO           PMC     PMG         

	Formação Acadêmica
	Curso de Pós-Graduação lato sensu em Direito, com carga horária mínima de 360 horas- aula.
	Certificado
	1,5


	3,0


	9,0

	
	Curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de Mestrado.


	
	1,0


	2,0


	

	
	Curso de pós-graduação em nível de doutorado.


	
	0,5


	1,0


	

	
	Curso de Extensão e/ou Aperfeiçoamento em Direito, com carga horária mínima de 12 horas-aula.
	
	0,3
	3,0
	

	Experiência Profissional
	Tempo de exercício de cargo efetivo na Justiça Eleitoral de Mato Grosso.
	Ano
	0,6
	6,0
	6,0

	Outros
	Tempo restante para a aposentadoria integral
	Ano
	0,5
	5,0
	5,0


Legenda:

P 
– Peso 

PMC 
– Pontuação máxima por critério

PMG 
– Pontuação máxima por grupo
Art. 5º  Para fins de desempate, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) maior tempo de efetivo exercício no Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso;

b) maior tempo de efetivo exercício no Poder Judiciário da União;

c) maior tempo de efetivo exercício no Poder Judiciário;

d) maior tempo de serviço público;

e) maior idade.
Parágrafo 1º  Para o fim do disposto neste artigo, o tempo de serviço especificado nas alíneas “b” a “d” será apurado em dias corridos e somente será considerado se devidamente averbado neste Tribunal Regional Eleitoral até cinco dias contados a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo 2º  A comprovação do tempo de exercício de cargo efetivo na Justiça Eleitoral e do tempo restante para aposentadoria, de que trata o artigo 4º desta Portaria, será obtida pela Comissão responsável pelo processo seletivo perante a Secretaria de Gestão de Pessoas

Art. 6º   Para análise do atendimento aos critérios do processo seletivo, será criada uma Comissão pelo Diretor-Geral do TRE, formada por servidores que não irão participar do Curso.

Art. 7º O Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso custeará aos servidores efetivos do seu Quadro Permanente de Pessoal 50% (cinqüenta por cento) do valor do curso.
Art. 8º Caberá ao servidor custear as despesas concernentes ao outro montante de 50% (cinqüenta por cento) do valor do curso, observadas as disposições contidas nos artigos 11 e 13.

Art. 9º Não poderá se inscrever o servidor que:

I – estiver em gozo de licença para tratamento de interesses particulares;

II – estiver cedido para outro órgão, com ou sem ônus para o TRE/MT. 

Art. 10. O pagamento de que trata o artigo 8º deverá ser feito em dezoito parcelas, mediante desconto em folha de pagamento, previamente autorizado pelo servidor. 

Art. 11. O servidor deverá arcar com o pagamento integral do valor correspondente à vaga por ele ocupada, incluindo os valores integrais futuros até o final do curso e os valores pretéritos cujo ônus de pagamento tenha sido do TRE/MT, na hipótese de ocorrência de qualquer das seguintes situações:

I – perda do vínculo com o Tribunal durante o período do curso, independentemente do motivo;

II – abandono do curso; 

III-  freqüência inferior a 75/%  por disciplina cursada;

IV – aproveitamento inferior ao mínimo de 50 pontos em qualquer disciplina ou módulo;

V – menção inferior à média mínima (MM) na monografia exigida ao final do curso.

      Parágrafo único. Para aplicação do disposto nos incisos IV e V deste artigo, serão atribuídas as seguintes menções:

a) SR – sem rendimento – até 29 pontos;

b) MI – média inferior - 30 a 49 pontos;

c) MM – média mínima - 50 a 69 pontos;

d) MS – média superior - 70 a 89 pontos;

e) SS – superior - 90 a 100 pontos.

Art. 12.  O servidor, para requerer sua inscrição, deverá preencher formulário próprio que será disponibilizado na Intranet, o qual deve ser assinado e encaminhado junto com a fotocópia autenticada do Diploma de Graduação, do Histórico Escolar, do(s) certificado(s) de Pós-graduação, se houver, dos documentos pessoais( RG, CPF, Titulo de Eleitor, Certificado de Reservista, Certidão de Quitação Eleitoral), bem como uma foto 3X4 e o Curriculum Vitae à EJE-MT até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação desta Portaria.

§ 1º O requerimento de inscrição e a documentação poderão ser encaminhados por fac-símile – telefone: (065) 3648 8156, que serão protocolados de imediato ao recebimento deles e, no dia seguinte, deverão as cópias ser encaminhadas pelo correio à EJE-MT. 

§ 2º Para efeito da inscrição no Curso, será considerada a documentação apresentada no prazo de que trata o caput deste artigo.

Art. 13. Após a conclusão do Curso de Pós-Graduação em Direito Constitucional Eleitoral, o servidor deverá manter seu vínculo funcional com o Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no mínimo, por período igual ao de duração do Curso e, caso contrário, deverá repor ao erário a importância investida pelo TRE/MT em seu desenvolvimento profissional.

Parágrafo único. A forma de reposição ao erário será a disposta no artigo 46 da Lei n. 8.112/1990, exigida a atualização monetária pelo IPCA -  Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que venha substituí-lo, editado pelo Governo Federal.

Art. 14.  A ocupação das 35 (trinta e cinco) vagas destinadas ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso obedecerá às cláusulas estabelecidas no Contrato firmado com a Universidade Brasília e ao disposto nesta Portaria Conjunta.

Art. 15.  A competência para resolver os casos omissos e/ou excepcionais é do Conselho Consultivo da EJE-MT.

Art. 16. Os recursos contra as decisões do Conselho Consultivo deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da sua publicação, os quais serão submetidos à apreciação da Presidência deste TRE/MT.

Art. 17. Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno deste TRE.

Cuiabá-MT, 27 de março de 2007.

_______________________________________

Desemb. Antonio Bitar Filho

Presidente do TRE/MT

___________________________________

Desemb. José Silvério Gomes

Vice- Presidente e Diretor da EJE- MT

_____________________________________

Dr. Alexandre Elias Filho

Juiz-Membro e Conselheiro da EJE-MT

______________________________________

Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto

Juiz-Membro e Conselheiro da EJE-MT

